
Santana de Parnaiba, 9 de fevereiro de 2026.
 

 
De: Procuradoria Jurídica 
Para: Procuradoria Jurídica 
 
Referencia: 
Processo: nº 8/2025 
Proposição: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 2/2025
 
Autoria: Mesa Diretora 
 
Ementa: "Dispõe sobre a transferência à Prefeitura do município de Santana de Parnaíba
de bens patrimoniais."
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Aguardando Publicação
 
Ação Realizada: Publicado
 
Descrição: 
Aprovada em única diccussão e votação na 2ª sessão - 11/02.
 
Resolução nº 2, de 05 de fevereiro de 2025, publicada na Imprensa Oficial - edição 580 de
14/02/2025
 
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 

 
 

Fabiana Bonifácio 
Procuradoria Jurídica
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